
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS ​
URFBio Sul - Núcleo de Apoio Regional de Passos

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0031676/2025-94

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul, no uso de suas atribuições,
com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede
ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Corte ou aproveitamento de
árvores isoladas nativas vivas 2100.01.0031676/2025-94 NAR de PASSOS

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome:  José Renato Bronzati CPF/CNPJ: 039.074.776-
93

Endereço: Rua Lino Cantídio, nº 536 Bairro: Centro

Município: São Tomás de Aquino UF: MG CEP: 37.900-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Wagner Ronzani CPF/CNPJ: 670.135.118-
20

Endereço: Angel Serrano Fernandes, nº 235 Bairro: Jardinópolis

Município: São Bernardo do Campo UF: SP CEP: 09891-500

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Sítio Lagoinha, Crioulos, Nossa Senhora Aparecida, Sítio Três
J, Sítio São Marcio, Fortaleza, Água Rasa Área Total (ha): 67,1990

Registro nº: 1615, 1773, 1994, 2109, 2115, 2161, 2258, 2348, 2425, 2462,
2478, 2595 e 3473.

Município/UF: São
Tomás de Aquino/MG
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Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3165107-
CE88.CB67.7A47.48E9.9EA9.C9EA.F093.890C

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Corte de árvores isoladas nativas vivas 92 unidades

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Agricultura Cultura de café 08,8090

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional,

quando couber Área (ha)

Mata Atlântica 08,8090 Área antropizada
consolidada Não se aplica 08,8090

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha 
Lenha de
Floresta
Nativa

*** m³

Madeira
Madeira de
Floresta
Nativa

*** m³

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

José Carlos de Sousa - MASP: 1020998-9 

Marcia Sulmonetti Martins - MASP: 1528700-6

Trata-se de procedimento simplificado, conforme Decreto 47.749 de 2019, art. 3º, §3º, dispensada a
realização de vistoria técnica, sendo de responsabilidade do requerente as informações aqui prestadas,
conforme requerimento e Termo de Responsabilidade assinados e anexos ao processo.

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 08/04/2026

 

Validade: 3 (três) anos 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO
ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI
DA PROPRIEDADE CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA
DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.
Planta topográfica: 121476267.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA
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Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas
vivas

Sirgas
2000 23K 277501.60 7699505.35

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

Não se aplica.

12. OBSERVAÇÃO

O produto florestal do corte corretivo das 92 árvores (42,69 m³ de lenha e 03,73 m³ de madeira) não está
abrangido como produto florestal autorizado neste Parecer, conforme item 8 deste Parecer.

O PIA corrigido (127826713) informa que o material oriundo da exploração será utilizado para "confecção
de mata-burros e mourões de cerca para o próprio imóvel; a parte inaproveitável será mantida em leiras
no solo, para decomposição natural". Contudo, trata-se de material apreendido que deve continuar no
imóvel, sem utilização, até conclusão do processo administrativo do Auto de Infração, visto que o autuado
José Renato Bronzati é fiel depositário do material.

A planta topográfica (121476267) demonstra uma árvore isolada que foi preservada no imóvel, ou seja,
não houve corte da árvore. Foi verificado que a árvore está localizada próxima da área de intervenção
irregular, nas coordenadas UTM X=277664.00; Y=7699353.00, fuso 23K, SIRGAS 2000. Portanto, essa
árvore não está autorizada de corte. É condicionante desse Parecer preservar a árvore no local.

Autorização Simplificada emitida conforme prevista no §3º do art. 3º do Decreto 47.749 de 11 de
novembro de 2019.
O requerente acima identificado e qualificado, tendo conhecimento da legislação que lhe impõe, do
cumprimento de diversas obrigações, principal e acessórias instituídas no interesse do meio ambiente,
reconhece a veracidade e a autenticidade de todas as informações prestadas ao Instituto Estadual de
Florestas (IEF) assumindo inteira responsabilidade pela sua exatidão, podendo o órgão utilizá-las com o
mesmo valor jurídico e probatório para todos os fins de direito, declarando ainda que:
I - as informações prestadas são verdadeiras;
II - as árvores solicitadas para corte não são de espécies ameaçadas de extinção constantes da Lista
Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constantes da lista oficial do Estado de
Minas Gerais ou espécies objeto de proteção especial, estabelecida por legislação específica;
III - as árvores solicitadas para corte estão localizadas fora de Área de Preservação Permanente (APP) e
Área de Reserva Legal (ARL);
IV - a solicitação não ultrapassa o limite máximo de quinze indivíduos por hectare, considerando,
cumulativamente, todas as autorizações emitidas para corte ou aproveitamento de árvores isoladas
nativas vivas realizadas pelo solicitante no período de três anos anteriores no mesmo imóvel rural.
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Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licença s ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará
no pagamento de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação
ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carvalho de Figueiredo , Supervisor(a), em
08/04/2026, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 137120506 e
o código CRC F88A2FF0.
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